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A operadora de planos de salide é obrigada a cobrir um tratamento fora do rol da Agéncia Nacional de Salde Suplementar
(ANS) se o procedimento for a Unica opcao, tiver embasamento em evidéncias cientificas de alto nivel e for recomendado
por médico ou odontélogo. Esse foi 0 entendimento estabelecido pelo Plenario do Supremo Tribunal Federal no
julgamento de uma agdo que questionou a Lei 14.454/2022, que ampliou a cobertura dos seguros de salde.

Fellipe Sampaio/STF

A tese vencedorafoi ado relator do caso, ministro Luis Roberto Barroso,
gue votou na quarta-feira (17/9) e foi acompanhado por Kassio Nunes
Marques, que pediu para votar antecipadamente. Acompanharam o
presidente do STF, em votos nesta quinta-feira (18/9), os ministros
Cristiano Zanin, André Mendonga, Luiz Fux, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes.

Barroso se manifestou pela procedéncia parcial do pedido “para conferir
interpretacdo conforme a Constituicdo alei, de modo a adequar os
critérios que geram obrigag&o de cobertura fora da coberturada ANS’.
Ele propds que, “em caso de tratamento ou procedimento ndo previsto no
rol da ANS, a cobertura devera ser autorizada pela operadora de planos
de assisténcia a salide, desde que preenchidos, cumulativamente, certos
requisitos’. Sao eles:

Segundo o STF, cobertura fora do rol da ANS devera ser
feita comindicacdo médica e base cientifica

1) Prescrigcéo por médico ou odont6logo assistente;

2) Inexisténcia de negativa expressa da ANS ou de pendéncia de analise em proposta de atualizacado do rol (PAR);
3) Auséncia de alternativa terapéutica adequada para a condicao do paciente no rol da ANS,

4) Comprovacao de eficacia e seguranca do tratamento a luz da medicina baseada em evidéncias, necessariamente
respaldadas por evidéncias cientificas de alto nivel; e

5) Existéncia de registro na Anvisa.

O voto de Barroso tem por objetivo elevar a seguranca juridica dessa area e evitar mais processos judiciais contra 0s
planos de salde, deixando estabelecido que as excegdes podem ser contempladas quando seguirem os parametros
delimitados.

O relator argumentou a favor daliberdade da agéncia para manejar seu rol, mas apontou que o equilibrio da competéncia é
“tensionado por fatores como a evolucdo tecnol 6gica, demandas judiciais e interesses diversos que pressionam pela
ampliacdo de coberturas. Muitas vezes, decisdes judiciais determinam a cobertura de tratamentos fora do rol,
desconsiderando critérios técnicos, o que afeta a l6gica de precificacdo dos contratos e compromete a previsibilidade do
setor”.

A acdo foi gjuizada pela Unido Naciona das I nstituigdes de Autogestdo em Salide (Unidas) e questiona os parégrafos 12 e
13 do artigo 10 da L el 9.656/1998, incluidos na Lei 14.454/2022. Os dispositivos estabelecem o rol da ANS como

referéncia basica da cobertura dos planos de salide desde janeiro de 1999 e imp8em aos contratos a obrigacdo de cobrir
tratamentos fora do rol quando sdo preenchidos alguns requisitos.

Divergéncia

A divergénciafoi inaugurada pelo ministro Flavio Dino, que argumentou pela suficiéncia da legislacdo atual e pela
competéncia da agéncia pararever o rol taxativo de forma periddica
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“Nenhum de nés aqui e nem os profissionais da salide sabem qual serdo as condi¢des de equilibrio econémico-financeiro
dagui adois anos, pode ser que os custos caiam bruscamente pela telemedicina e inteligéncia artificial. Por isso, a
deferénciatécnica é o melhor caminho, mantendo as excegdes, e outras podem ser estabel ecidas pela ANS.”

Segundo 0 ministro, o texto atual dalei é suficiente, pois o artigo 10 jatraz hipéteses de excegdo, enquanto seu parégrafo
1° prevé aresponsabilidade da agéncia para regulamentar essas excegdes. O voto de Dino foi acompanhado, em
manifestacBes nesta quinta, pelos ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Carmen LUcia

Vai evolta

O assunto estd em discussao ha mais de trés anos. Em 2022, a 22 Secdo do Superior Tribunal de Justica concluiu que o rol
da ANS é taxativo. Assim, as operadoras ndo sao obrigadas a arcar com procedimentos prescritos pelo médico se no rol ja
houver alternativa eficaz, efetiva e segura.

Por outro lado, se nalistada ANS néo houver substituto terapéutico, ou se os que estiverem listados se mostrarem
ineficazes, o plano de salide deve arcar com aindicag@o médica, desde que ela tenha eficacia comprovada, recomendacéo
com base cientifica e nuncatenha sido recusada pela ANS.

O julgamento do STJ representou uma vitéria para as operadoras e levou a uma reacéo imediata: no dia seguinte, foi
protocolado na Camara dos Deputados o Projeto de Lei 2.033/2022, sancionado como Lei 14.454/2022 em 21 de
setembro, apds trés meses.

A partir dali, o rol passou a ser exemplificativo. Assim, a operadora é obrigada a arcar com o tratamento ou medicamento
se elefor eficaz apartir de evidéncias cientificas, mesmo se houver nalistada ANS alternativas mais baratas e tao
eficientes quanto.

Cligue aqui paraler o voto de Barroso
ADI 7.265
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